
sexta-feira, 30 de março de 2012 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 122 (61) – 165

parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal; com redações 
dadas pelas EC 19/98, 20/98 e 34/01;

k) - preencher as exigências da função, segundo o que 
determina a lei;

l) - outros documentos que a FAPESP julgar necessários.
4. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes 

das exigências contidas no item 3. deste Capítulo, sendo obriga-
tória a sua comprovação quando convocado para a entrega de 
documentos na contratação.

5. As inscrições deverão ser efetuadas no período das 10 
horas de 02 de abril de 2012 às 16 horas de 27 de abril de 2012 
(horário oficial de Brasília), exclusivamente, pela internet, no site 
www.vunesp.com.br, que disponibilizará, nesse período, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário.

5.1. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o perí-
odo de inscrição:

a) acessar o endereço eletrônico www.vunesp.com.br, 
durante o período de inscrição;

b) localizar no endereço eletrônico o “link” correlato ao 
Concurso Público;

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 
corretamente a ficha de inscrição;

d) transmitir os dados da inscrição;
e) imprimir o boleto bancário;
f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data 

limite para encerramento das inscrições.
5.2. O valore da taxa de inscrição é o estabelecido na 

tabela a seguir:
Função - Valor da taxa de inscrição (R$)
Analista Administrativo - 70,00
5.3. O pagamento deverá ser realizado em qualquer agência 

bancária, observado o horário bancário, até o encerramento do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, tais 
como o Programa Acessa São Paulo, que disponibiliza postos 
(locais públicos para acesso à internet), em todas as regiões 
da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Este 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

5.4.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadas-
tro e apresentar o RG nos próprios Postos do Programa Acessa 
São Paulo em um dos endereços disponíveis no site www.
acessasaopaulo.sp.gov.br.

5.5. Não será permitida inscrição por qualquer outro meio 
ou fora do prazo estabelecido neste Edital.

5.6. Às 16 horas de 27.04.2012 (horário oficial de Brasília), 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dis-
poníveis no site.

5.7. Não será aceito pagamento do valor da taxa de ins-
crição por meio de transferência bancária. DOC ou depósito 
bancário.

5.8. Se, por qualquer motivo, o pagamento não for realizado 
até o dia do vencimento constante no boleto, a inscrição não 
será efetivada.

5.9. Não haverá devolução da importância paga, mesmo 
que efetuada com valor a mais ou em duplicidade, nem isenção 
total ou parcial do correspondente pagamento do valor da taxa 
de inscrição, observado o item 6. deste capítulo, seja qual for 
o motivo alegado, exceto quando o Processo Seletivo não se 
realizar.

6. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Processo Seletivo.

6.1. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) em uma das séries do Ensino Fundamental; ou
b) no Ensino Médio ou equivalente; ou
c) em curso pré-vestibular; ou
d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-

mínimos ou esteja desempregado.
Observação: Será considerado desempregado o candidato 

que, tendo estado empregado, estiver sem trabalho no momento 
e no período de até 12 meses anteriores à data da solicitação da 
redução do valor da taxa.

6.2. O candidato que desejar solicitar o referido direito 
deverá:

- preencher total e corretamente, e imprimir, nos dias 02 e 
03 de abril de 2012, o requerimento de solicitação de redução do 
valor da taxa de inscrição com os dados solicitados, disponível, 
exclusivamente, no site www.vunesp.com.br.

- assinar, anexar documentação descrita no subitem 6.3 e 
encaminhar, por SEDEX, até 04 de abril de 2012, à Fundação 
VUNESP, sita na Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Bran-
ca/Perdizes, São Paulo – SP – CEP 05002-062, fazendo constar 
do envelope “Concurso Público FAPESP - Solicitação de Redução 
do Valor da Taxa de Inscrição”.

6.3. O requerimento de solicitação de redução do valor 
da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

I - Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil.

II - Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e nº do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecidos pelo INSS ou outras 
fontes, referentes à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, 
pecúlio, auxílio-reclusão, e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovante de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa-escola, bolsa-família e cheque 
cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo e nº do RG; 
atividade que desenvolve; local onde a executa; telefone(s); há 
quanto tempo a exerce; e renda bruta mensal em reais.

III - Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e nº do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida; e data do desligamento.

493503065 - EMERSON TADEU DO NASCIMENTO - 
244420889 - 40,00 - 20,00 - 60,00

288711887 - IVANEIDE FERREIRA DE SOUZA - 322630848 
- 48,00 - 12,00 - 60,00

58863027 - JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO - 
459221425 - 32,00 - 3,00 - 35,00

732550476 - JULIANA SOUZA FERNANDES - 340498663 - 
40,00 - 13,50 - 53,50

304412787 - MARCIA APARECIDA DA SILVA A. DE ALMEIDA 
- 184356532 - 34,00 - 10,00 - 44,00

335203214 - MARIA DE FATIMA DINIZ - 388463983 - 42,00 
- 13,00 - 55,00

97385774 - MARLUCE DOS SANTOS RAMOS - 288746867 
- 40,00 - 19,00 - 59,00

542425375 - MARTA ANTONIA ALENCAR DE OLIVEIRA - 
356925006 - 44,00 - 12,00 - 56,00

732550082 - PAULO JOSE PEREIRA DOS SANTOS - 
323618121 - 28,00 - 5,00 - 33,00

367892872 - SUELI BARBOSA DE SOUSA VASCONCELOS - 
272409248 - 16,00 - 4,00 - 20,00

62826405 - VANESSA VEDOVELLI - 299635600 - 44,00 - 
14,00 - 58,00

77422376 - VIVIANY PEDROZO DE OLIVEIRA - 247869260 
- 42,00 - 23,50 - 65,50

CANDIDATOS AUSENTES
No. DE INSCRIÇÃO – NOME – RG
477631154 - DEBORA MARIA MARCIANO - 262244421
974707921 - EDNA YURIKO UEHARA DA SILVA - 132187012
266077717 - MARILISA MORENO DE OLIVEIRA - 443597406

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 PROCESSO SELETIVO – Nº 03/2012
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

(FAPESP) faz saber que estarão abertas inscrições para Processo 
Seletivo, regido pelas instruções especiais, parte integrante deste 
Edital, para formação de cadastro reserva da função de Analista 
Administrativo, sob a organização e aplicação da Fundação para 
o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesqui-
ta Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DA FUNÇÃO
1. O Processo Seletivo destina-se à formação de cadastro 

reserva da função de Analista Administrativo.
2. A função, número de vagas, salário mensal, jornada de 

trabalho e os requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela 
conforme segue:

FUNÇÃO - SALÁRIO MENSAL
(R$) - JORNADA DE TRABALHO - REQUISITOS
Analista Administrativo -  - 2.089,09 - 40 (quarenta) horas 

semanais - - Curso Superior Completo
- 06 (seis) meses de experiência em função administrativa, 

podendo ser computada atividade de estágio comprovado.
Obs.: A convocação de candidatos aprovados neste Proces-

so Seletivo está condicionada ao esgotamento do cadastro do 
Processo Seletivo homologado em 28.06.2010 ou término de 
sua validade 27.06.2012.

3. O regime jurídico ao qual estarão vinculados os candi-
datos contratados, aprovados neste Processo Seletivo, é o da 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação complementar, 
não gerando quaisquer direitos à estabilidade na função.

4. Os benefícios oferecidos são: assistência médica e odon-
tológica, auxílio-refeição, auxílio-alimentação e vale-transporte.

5. A função mencionada estará sujeita a escala de trabalho 
de 40 horas semanais de trabalho, podendo incidir, a critério da 
Administração, nos sábados, domingos e feriados.

6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contra-
tado encontram-se no ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES.

7. O candidato deverá atender, cumulativamente, na data da 
contratação, aos seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiro;

b) ter 18 anos completos;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) sendo do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 

do Serviço Militar;
e) não ter sido demitido por justa causa nas esferas da 

Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

f) não registrar antecedentes criminais contra a Adminis-
tração Pública;

g) não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidade 
por prática de atos desabonadores;

h) ter os requisitos que forem exigidos para o provimento 
da função;

i) gozar de boa saúde física, mental e psicológica para o 
exercício da função;

j) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
no presente Edital.

2. DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deve-
rá orientar-se no sentido de recolher o valor da taxa de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigi-
dos para o Processo Seletivo, uma vez que não haverá devolução 
da taxa de inscrição em nenhuma hipótese, salvo o previsto no 
subitem 5.9. deste Capítulo.

3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as 
penas da lei, que, após a habilitação no Processo Seletivo e no 
ato da contratação, irá satisfazer as seguintes condições:

a) - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal, e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiro;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se 

do sexo masculino;
d) - estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) - estar com o CPF regularizado;
f) - possuir os requisitos exigidos para a função;
g) - não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
h) - não ter sofrido, quando do exercício de cargo ou 

emprego público, demissão a bem do serviço público ou por 
justa causa;

i) - submeter-se, por ocasião da contratação, ao exame 
médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado 
pela FAPESP ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
física e psicológica;

j) - não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de 
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acu-
muláveis previstos na Constituição Federal, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação 
e exoneração, conforme determinam os incisos XVI e XVII e o 

58257416 - DEBORA RAQUEL LEMES PERES - 493723158 - 
21,00 - 18,80 - 25,00 - 64,80

160085301 - EDIGLEICE DA PAIXAO BENICIO - 374446763 
- 21,00 - 11,20 - 10,00 - 42,20

322513637 - EDUARDO MACHADO SANTINON - 293449521 
- 26,00 - 16,90 - 15,00 - 57,90

732502609 - EVELLYN AYAKO TANIGUTI - 428816411 - 
20,00 - 7,50 - 15,00 - 42,50

58819200 - FRANCISCA GOMES DE SA VIRGINO - 
286420399 - 19,00 - 2,50 - 10,00 - 31,50

288711895 - IVANEIDE FERREIRA DE SOUZA - 322630848 
- 22,00 - 16,90 - 5,00 - 43,90

968289191 - IVONE PEREIRA - 233052999 - 26,00 - 15,60 
- 10,00 - 51,60

732507265 - JOSELENE BATISTA DOS SANTOS - 291195933 
- 23,00 - 27,50 - 15,00 - 65,50

941356502 - JULIANA APARECIDA COLELLA SANTIAGO - 
444209979 - 23,00 - 17,50 - 10,00 - 50,50

73742264 - KARINA VERONICA ALVES LEITE LIMA - 
415712129 - 21,00 - 23,10 - 20,00 - 64,10

520698854 - LIGIA FLAZAO FERREIRA - 436799741 - 25,00 
- 20,60 - 15,00 - 60,60

953755983 - LUIZA APARECIDA DIAS DOS SANTOS PINTO - 
75193486 - 19,00 - 8,10 - 10,00 - 37,10

324348310 - MARIA APARECIDA FRANCELINA DE FREITAS 
- 208811163 - 25,00 - 12,50 - 30,00 - 67,50

347766889 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PALMEIRA 
- 420770598 - 23,00 - 11,90 - 10,00 - 44,90

530224836 - MARTA ANTONIO MIGUEL - 463115478 - 
26,00 - 16,20 - 20,00 - 62,20

94772567 - NELSON JOSE DOS SANTOS - 201138207 - 
19,00 - 11,90 - 15,00 - 45,90

335204679 - ROSANA MARIA MARCONDES - 287515229 - 
23,00 - 20,00 - 10,00 - 53,00

452408900 - ROSANA PEREIRA SANTOS DE FREITAS - 
237584621 - 25,00 - 8,10 - 5,00 - 38,10

118399997 - ROZANIA OLIVEIRA BATISTA - 3318310 - 
13,00 - 12,50 - 10,00 - 35,50

729873471 - SUSILENE APARECIDA DA SILVA - 46602289 - 
23,00 - 21,20 - 15,00 - 59,20

118830641 - VERELIANA APARECIDA MARIA M. MARQUES 
- 323023332 - 24,00 - 15,00 - 20,00 - 59,00

835552831 - WANIA MARIA BARRILE GARCIA SOUZA - 
86402407 - 23,00 - 26,20 - 10,00 - 59,20

CANDIDATOS AUSENTES
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG
292429686 - ANDRE LUIS DIAS LEMOS - 345425625
732476855 - ANDREA NEVES CAPPELLETTI - 358804760
114227360 - ANGELICA CRISTIANE GOMES DE CARVALHO 

- 272740688
264605169 - CRISTIANE SILVA DE FRANCA - 475042931
94772553 - DANIELA BARBOSA DA SILVA - 429316239
310674124 - GEIZA BRITO ROZAURO FERNANDES - 

448845696
97080401 - GUIOMAR QUEIROZ DA SILVA BARBOSA - 

18788982
270405705 - JESSICA APARECIDA ROLIM PONTES - 3143855
999310115 - LEANDRO ROCHA SILVA SANTANA - 

339206287
303680835 - LICILENE CARDOSO DA SILVA - 296315321
403119892 - LUCIDALVA ARAUJO RIBEIRO - 149958894
983308940 - LUCIENE DOS SANTOS LOPES - 230314338
297221820 - MARIA GORETE ALVES - 144771706
733311733 - MARISETE RIBEIRO SILVA - 390737045
346673196 - MAURIVANIA MARIA DOS SANTOS - 

205520479
135111282 - ROSARINHA FERREIRA SOARES - 29035836
 Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
 - Concurso Público para contratação de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM para o INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REABI-
LITAÇÃO, do HCFMUSP regido pelo Edital e Instruções Especiais 
23/2012-CCP, constantes do Processo HC no. 431/2012

RESULTADO FINAL
CANDIDATOS APROVADOS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME – RG - PROVA ESCRITA – PROVA 

PRÁTICA-ORAL – MÉDIA – CLASSIFICAÇÃO
457254670 - LORAINE APARECIDA COSTA FERREIRA - 

305711258 - 72,00 - 72,00 - 72,00 - 1
744401987 - MARLENE APARECIDA CASTILHO PEDROSO - 

133960535 - 70,00 - 70,00 - 70,00 - 2
CANDIDATOS AUSENTES
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG
54259371 - ADRIANA BORGES DA SILVA - 330896453
97080786 - GRASIELA MARTINS - 11233046
814948689 - IZABEL CRISTINA BARBOSA - 431095164
533430148 - MARCIA DE AMORIM INACIO LIMA - 

23259787
066984177 - VALKIRIA CIDELCINA MACHADO - 234110429
77429547 - VIVIANY PEDROZO DE OLIVEIRA - 247869260
 Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
 - Concurso Público para contratação de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM para a DIVISÃO DE ENFERMAGEM DA DIRETO-
RIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PSIQUIATRIA, do HCFMUSP 
regido pelo Edital e Instruções Especiais 22/2012-CCP, constan-
tes do Processo HC no. 522/2012

RESULTADO FINAL
CANDIDATOS APROVADOS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME – RG - PROVA A - PROVA B - 

SOMATÓRIA DAS PROVAS A e B – CLASSIFICAÇÃO
472399711 - ANA PAULA DE SOUZA LEONE - 203166814 - 

52,00 - 24,00 - 76,00 - 1
271657144 - REGIANE DA SILVA PAULA - 427062780 - 

52,00 - 24,00 - 76,00 - 2
272858955 - HEBERT GUALBERTO - 414170131 - 50,00 - 

26,00 - 76,00 - 3
335220084 - DAIANA MARIA DE CARVALHO - 36401698 - 

48,00 - 27,00 - 75,00 - 4
493141335 - AGNALDO GONCALVES FURTADO CARDOSO - 

327602168 - 56,00 - 17,00 - 73,00 - 5
160086647 - VANDA APARECIDA DE OLIVEIRA AGUILERA - 

166816474 - 54,00 - 18,00 - 72,00 - 6
272835844 - ROMARIO CESAR CORSI - 218084134 - 50,00 

- 21,00 - 71,00 - 7
814948675 - IZABEL CRISTINA BARBOSA - 431095164 - 

48,00 - 23,00 - 71,00 - 8
263998685 - TELMA TIEKO TANAKA MIZOBE - 369048738 - 

46,00 - 24,00 - 70,00 - 9
CANDIDATOS REPROVADOS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG - PROVA A – PROVA B – 

SOMATÓRIA DAS PROVAS A e B
479115374 - ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA - 

324289157 - 46,00 - 12,60 - 58,60
479088400 - CLAUDIA REGINA DA SILVA - 195186163 - 

34,00 - 16,00 - 50,00
999888204 - EDUARDO ALEXANDRE ROSA - 353382255 - 

40,00 - 13,00 - 53,00
732529632 - ELIAS CARLOS SILVA DE JESUS - 414218772 

- 36,00 - 15,00 - 51,00
270415518 - ELIZABETE DE LIMA SILVA - 293277540 - 

40,00 - 24,00 - 64,00

814947357 - ROBELIA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA 
- 925881589

446891812 - ROBERTA DE AMORIM ALVES - 282237549
356174782 - ROSANA APOLINARIO RIBEIRO - 429402727
131224289 - ROSIMEIRE DE OLIVEIRA - 186351549
135451913 - ROSINEIDE MARIA DA SILVA - 207701659
335211975 - RUTE GOMES DE OLIVEIRA - 179042956
45329349 - RUTE PEREIRA DOS ANJOS SILVA - 198674788
348472095 - SANDRA ALDEVINO DE SOUZA OLIVEIRA - 

174307068
316065890 - SARA CRISTINA DE MORAIS ABRANCHES - 

249634533
134887565 - SEBASTIAO DE SOUZA DONADON - 307140738
454751715 - SELMA PERINI - 30922956
423884172 - SHEILA DA SILVA MAIOLGA - 265608673
479091443 - SHEYLA PAULINO ROCHA - 304300135
421501051 - SILMARA DA SILVA CAETANO - 182134520
814969454 - SILVANA APARECIDA DO CARMO SANTOS - 

309225073
467658740 - SILVIA VALERIA DE SOUZA CARRASCO - 

442284676
54284345 - SIMONE REGINA ALVES BEZERRA - 215622030
78992309 - SONIA ALVES DO NASCIMENTO - 277838903
161758931 - SUELLEN MARRY COELHO - 40015027
338905888 - TAIS CLARINDO DE ANDRADE - 470348574
714690494 - TALITA APARECIDA TEIXEIRA SILVA - 

448782443
520698284 - TAMIRES MEDEIROS COSTA - 366512158
454756880 - TANIA DE OLIVEIRA CARDOSO - 326739919
160080984 - VANDA APARECIDA DE OLIVEIRA AGUILERA 

- 166816474
335217350 - VANILZA FERREIRA DIAS - 14725047
525357636 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA - 112166209
265383517 - VERUSKA SILVA ALVES DE OLIVEIRA - 

327081053
132634753 - VIVIANE BARBOSA DOS SANTOS - 283985288
335214702 - VIVIANE CRISTINA GOMES CALDEIRA VIANA 

- 28699415
449741397 - ZELINDA SOARES DE SENA - 194927787
303348186 - ZENAIDE SENA LEITE - 138763719
RESPOSTA das 30 (trinta) QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCO-

LHA, formuladas na prova ESCRITA ( A )
01-B; 02-D; 03-C; 04-C; 05-B; 06-E; 07-C; 08-B; 09-E; 10-C; 

11-B; 12-E; 13-B; 14-D; 15-E; 16-C; 17-C; 18-A; 19-A; 20-D; 21-A; 
22-B; 23-A; 24-D; 25-A; 26-A; 27-E; 28-D; 29-C; 30-B

 Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
 - Concurso Público para contratação de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM para o INSTITUTO DA CRIANÇA, do HCFMUSP 
regido pelo Edital e Instruções Especiais 08/2012-CCP, constan-
tes do Processo HC no. 180/2012

RESULTADO FINAL
CANDIDATOS APROVADOS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG - PROVA A – PROVA B – 

PROVA C – SOMATÓRIA DAS PROVA A, B e C - CLASSIFICAÇÃO
262632303 - SILVANA DOS SANTOS CUNHA - 171444322 - 

28,00 - 36,90 - 30,00 - 94,90 - 1
101786820 - ADRIANA APARECICA CABRAL DE MELO - 

257964885 - 25,00 - 39,40 - 30,00 - 94,40 - 2
732470530 - JANE DO NASCIMENTO VIANA SANTOS - 

354642480 - 25,00 - 39,40 - 30,00 - 94,40 - 3
58893681 - EDNIR LEMOS SANTANA DA SILVA - 196080216 

- 24,00 - 36,20 - 30,00 - 90,20 - 4
322610333 - SHEILA BARBOSA PESSOA - 333900625 - 

27,00 - 33,80 - 28,00 - 88,80 - 5
481300560 - VIVIANE DE MORAES VALENTIM - 329481058 

- 28,00 - 40,00 - 20,00 - 88,00 - 6
481300556 - MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA LOPES - 

826643582 - 24,00 - 32,50 - 30,00 - 86,50 - 7
340296179 - MIRIAM CRISTINA ROCHA - 339825789 - 

24,00 - 31,30 - 30,00 - 85,30 - 8
348571331 - JULIANA MARQUES SOARES GOMES - 

411554888 - 26,00 - 33,70 - 25,00 - 84,70 - 9
309524944 - JULIANA DE LIMA FERNANDES GARROTE - 

281525535 - 24,00 - 35,00 - 25,00 - 84,00 - 10
443461028 - RUTE MANOEL DA SILVA SANTOS - 216143020 

- 27,00 - 31,30 - 25,00 - 83,30 - 11
105806808 - NATALIA SOUZA DE MELO - 45552290 - 25,00 

- 28,10 - 30,00 - 83,10 - 12
15066913 - SILVANA PEREIRA DE CARVALHO - 199935749 

- 25,00 - 28,10 - 28,00 - 81,10 - 13
472347612 - ANDREIA DE SOUZA DIAS SILVA - 337185864 

- 27,00 - 28,80 - 25,00 - 80,80 - 14
469102107 - FABIANA LIMA DA SILVA - 338301987 - 28,00 

- 23,10 - 28,00 - 79,10 - 15
322222767 - CASSIA ROSANA FRANCISCO DOS SANTOS - 

181927676 - 28,00 - 25,60 - 25,00 - 78,60 - 16
62928594 - SILVANA ALMEIDA DA SILVA ALVES - 285891406 

- 26,00 - 22,50 - 30,00 - 78,50 - 17
62397750 - RITA DE CASSIA BIZARRO - 407551359 - 22,00 

- 30,00 - 25,00 - 77,00 - 18
481369151 - LUZIA BETANIA GONCALVES DE MOURA - 

308792816 - 26,00 - 20,60 - 30,00 - 76,60 - 19
468963913 - RENATA MULLER DA ROSA - 127633662 - 

26,00 - 25,60 - 25,00 - 76,60 - 20
471102383 - ANA PAULA DOS SANTOS SILVA - 303994228 

- 23,00 - 33,10 - 20,00 - 76,10 - 21
5206891964 - ANA CLAUDIA SOARES PEREIRA DA SILVA - 

436805297 - 24,00 - 31,90 - 20,00 - 75,90 - 22
266061650 - TATIANA PEREIRA RIBEIRO IANERI - 

436464196 - 28,00 - 21,90 - 25,00 - 74,90 - 23
335302424 - PATRICIA CARVALHO DE MATOS - 447887166 

- 24,00 - 20,60 - 30,00 - 74,60 - 24
221141812 - DOUGLAS SABINO DOS SANTOS - 350651000 

- 27,00 - 23,10 - 24,00 - 74,10 - 25
271718285 - JANE DE FATIMA LEITE - 331807117 - 20,00 - 

22,50 - 30,00 - 72,50 - 26
20220527 - LILIANA FERNANDES MARTINS - 251007820 - 

23,00 - 19,40 - 30,00 - 72,40 - 27
974704911 - EDNA YURIKO UEHARA DA SILVA - 132187012 

- 21,00 - 31,20 - 20,00 - 72,20 - 28
848538626 - CRISTINA MARIA IOANNOU DE A. ELEUTERIO 

- 75396178 - 24,00 - 23,10 - 25,00 - 72,10 - 29
314362802 - THAIANE SA DE JESUS - 355544428 - 24,00 - 

23,10 - 25,00 - 72,10 - 30
464034759 - REGINA CELIA GARROTI DAS VIRGENS - 

207593437 - 21,00 - 27,50 - 23,00 - 71,50 - 31
812987384 - MARIA APARECIDA SILVA DE ALENCAR - 

252698514 - 27,00 - 21,90 - 22,00 - 70,90 - 32
160111355 - MARCIA REZENDE - 176595909 - 23,00 - 

18,10 - 29,00 - 70,10 - 33
310669141 - ELENILDA PEREIRA DA SILVA - 339859325 - 

23,00 - 17,00 - 30,00 - 70,00 - 34
CANDIDATOS REPROVADOS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG - PROVA A – PROVA B - 

PROVA C – SOMATÓRIA DAS PROVAS A, B e C
822909262 - ANDRESSA REGINA BUENO OLIVEIRA - 

350619530 - 22,00 - 11,20 - 20,00 - 53,20
271879044 - ANGELA MARQUES DIAMANTE - 327416464 

- 24,00 - 0,00 - 0,00 - 24,00
60596280 - DALVA MARIA DE NAZARETH - 147297898 - 

21,00 - 19,40 - 25,00 - 65,40

elide
Realce

elide
Realce

elide
Realce

elide
Realce

elide
Realce

elide
Realce

elide
Realce
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2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o campo 
próprio para interposição de recursos no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br, na página específica do Processo Seletivo, 
seguindo as instruções ali contidas.

3. Não será aceito recurso interposto por meio de fax, 
e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Capítulo.

4. Não serão aceitos: pedidos de revisão de recurso; recurso 
de recurso e recurso contra o gabarito oficial definitivo.

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e argu-
mentação lógica e consistente, que permitam sua adequada 
avaliação.

6. Somente serão considerados os recursos interpostos para 
a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, 
portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento.

7. Os recursos interpostos em desacordo com as especifica-
ções contidas neste capítulo não serão avaliados.

8. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) 
recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da banca elaboradora.

9. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas 
serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova.

10. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
será publicada no Diário Oficial do Estado, e disponibilizada no 
site www.vunesp.com.br.

11. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova será corrigida de acordo com o 
gabarito oficial definitivo.

12. No caso de provimento de recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 
exigida para a habilitação.

13. A interposição de recursos não obsta o regular anda-
mento do cronograma do Processo Seletivo.

14. A Banca Examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

15. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova.
12. DA HOMOLOGAÇÃO
1. O resultado final do Processo Seletivo será homologado 

pelo Diretor Administrativo da FAPESP no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

2. A publicação do resultado final será feita em duas listas, 
contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclu-
sive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, 
somente a pontuação destes últimos.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-

tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o 
candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento.

2. Por ocasião da contratação deverão ser comprovadas as 
declarações a que se refere o item 7. do Capítulo I – DA FUNÇÂO 
deste Edital, mediante entrega dos devidos documentos adiante 
discriminados:

a) 1 foto 3X4 (coloridas e recentes);
b) Carteira de Identidade (cópia reprográfica);
c) Carteira de Órgão de Classe (cópia reprográfica);
d) Comprovante de Escolaridade (cópia reprográfica);
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica);
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
g) PIS/PASEP (cópia reprográfica);
h) Título de eleitor e comprovante de haver votado na últi-

ma eleição – 2 turnos (cópia reprográfica);
i) Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento 

(se for casado) ou Casamento com Averbação (se for separado 
judicialmente) (cópias reprográficas);

j) Certificado de Reservista (cópia reprográfica);
k) Certidão de Nascimento do(s) filho(s) (cópia(s) 

reprográfica(s));
l) Carteira de Vacinação de filhos menores de 5 anos;
m) Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de 

cargo/função pública;
n) Outros documentos que a FAPESP julgar necessários;
3. O candidato deverá comparecer no dia e hora marcados 

pela FAPESP, implicando o não comparecimento em desistência 
tácita.

4. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o 
candidato, apenas a expectativa de direito à contratação.

5. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 
(um) ano, contado da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por 
igual período.

6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-
ções ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

7. A legislação com entrada em vigor após a data de publi-
cação deste Edital e alterações posteriores não serão objetos de 
avaliação da prova neste Processo Seletivo.

8. As informações sobre o presente Processo Seletivo serão 
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, 
e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após 
a classificação as informações serão de responsabilidade da 
FAPESP.

9. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a 
emissão da classificação definitiva, o candidato deverá requerer 
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante o prazo 
de validade deste certame, pessoalmente, na FAPESP.

10. A FAPESP e a Fundação VUNESP se eximem das des-
pesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e da 
responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou 
danificados no local ou sala de prova.

11. A FAPESP e a Fundação VUNESP não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
12. A FAPESP e a Fundação VUNESP não emitirão Declara-

ção de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publi-
cação no Diário Oficial do Estado de São Paulo documento hábil 
para fins de comprovação da aprovação.

13. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, 
referentes à realização deste Processo Seletivo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo e divulgados no site 
www.vunesp.com.br, com exceção do resultado da solicitação 
de redução da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no 
site da Fundação VUNESP, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela FAPESP.

14. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
prova, a candidata deverá levar um acompanhante, maior de 
idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e será 
responsável pela guarda da criança. No momento da amamenta-
ção, a candidata será acompanhada por uma fiscal. Não haverá 
compensação do tempo de amamentação na duração da prova 
da candidata.

15. Excetuada a situação prevista no item 14. deste 
Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer acom-
panhante nas dependências do local de realização da prova, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Processo Seletivo.

16. No ato da realização da prova, o candidato receberá o 
caderno de questões e a folha de respostas para a qual deverá 
transcrever as respostas, com caneta esferográfica transparente 
de tinta azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.

17. A folha de respostas, cujo preenchimento é de respon-
sabilidade do candidato, não poderá ser substituída e é o único 
documento válido para a correção eletrônica, devendo, portanto, 
ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.

17.1. Não será computada questão com emenda ou rasura, 
ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

17.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar 
prejuízo ao desempenho do candidato.

18. As instruções contidas no caderno de questões e na 
folha de respostas deverão ser rigorosamente seguidas, sendo 
o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 
Portanto, o candidato deverá ler atentamente as instruções con-
tidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.

19. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala 
qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da 
aplicação da prova, não sendo aceitas reclamações posteriores.

20. No início da aplicação da prova, poderá ser colhida a 
impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilidade 
de o candidato não realizar o procedimento, esse deverá 
registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por (03) 
três vezes.

21. Durante a realização da prova, não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

22. Após o término do prazo previsto para a duração da 
prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas.

23. O candidato somente poderá retirar-se da sala de 
aplicação da prova, após transcorrido o tempo de 50% de sua 
duração, levando consigo somente o material fornecido para 
conferência da prova.

24. O caderno de questões da prova objetiva será disponibi-
lizado, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, a partir das 
12 horas do 1º dia útil subsequente ao da realização da prova.

6. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO
1. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outras relativas ao Processo Seletivo, nos comunicados, nas ins-
truções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da prova, 
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer 
pessoa envolvida na aplicação das provas e o candidato que:

a) - apresentar-se após o horário estabelecido para fecha-
mento dos portões do local das provas, inadmitindo-se qualquer 
tolerância;

b) - não comparecer às provas seja qual for o motivo 
alegado;

c) -  não apresentar o documento que bem o identifique;
d) - ausentar-se do local de prova sem o acompanhamento 

do fiscal;
e) - ausentar-se do local de prova antes de decorrido o 

tempo determinado;
f) - ausentar-se do local de prova levando a folha de respos-

tas e o caderno de questões ou outros materiais não permitidos, 
sem autorização;

g) - estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo 
porte;

h) -  estiver fazendo uso de boné, gorro ou chapéu, apare-
lhos auriculares quando da realização da prova.

i) - lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - não devolver integralmente o material recebido;
k) - for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar;

l) - estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento 
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios 
digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, recep-
tor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares;

m) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;

n) -  não apresentar atestado médico de acordo com o 
estabelecido no presente Edital.

8.1. - O(s) telefone(s) celulare(s) e outros aparelhos eletrô-
nicos deverão permanecer desligados da entrada até a saída do 
candidato do local de realização da prova.

7. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
1. Da prova objetiva
1.1. A prova será avaliada na escala de 0 a 100 pontos.
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = Nax100
Tq
Onde:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 50 pontos.
1.4. O candidato não habilitado na prova objetiva será 

eliminado do Processo Seletivo.
8. DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final será a nota obtida na prova objetiva.
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente os seguintes critérios de desempate, ao 
candidato:

a) que possuir idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver mais acertos nas questões de Língua Por-
tuguesa;

c) que obtiver mais acertos nas questões de Matemática;
d) mais idoso.
2. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a 

participação dos candidatos envolvidos.
10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem 

decrescente da pontuação final, em listas de classificação.
2. Serão emitidas duas listas de classificação: uma geral, 

contendo todos os candidatos aprovados e uma especial, 
somente com as pessoas com deficiência, aprovadas.

11. DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) 

dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da 
data de divulgação ou do fato que lhe deu origem.

configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício 
das atribuições da função, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 5 dias, contados do respectivo exame.

6. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 dias corridos, contados da data da 
divulgação do resultado do respectivo exame, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado. Para tanto, deverá ser efetuado requerimento 
à FAPESP.

6.1. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 dias, contados da data da realização do exame.

6.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92.

6.3. Findo o prazo estabelecido no subitem 6.2. deste 
Capítulo, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 
Geral e Especial, das quais serão excluídos os portadores de 
deficiência considerados inaptos na inspeção médica.

7. Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou apro-
vação de candidatos portadores de necessidades especiais, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.

8. Será excluído da Lista de Classificação Definitiva Especial 
o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 
passando a figurar apenas na Lista de Classificação Definitiva 
Geral.

9. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que não 
comparecer à perícia médica ou aquele que tiver deficiência 
considerada incompatível com as atribuições da função, mesmo 
que submetido e aprovado em qualquer de suas etapas.

10. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, 
essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de rea-
daptação da função e de aposentadoria por invalidez.

11. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada, conforme o caso, a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do 
protocolo firmado pela Fundação VUNESP.

12. Os documentos encaminhados fora da forma e dos pra-
zos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

4. DA PROVA
1. O Processo Seletivo constará de prova objetiva, obede-

cendo ao que segue:
Função - Prova  - No de questões
- Analista Administrativo - Prova Objetiva
- Língua Portuguesa
- Matemática
- Atualidades
- Noções de Informática
20
20
10
10
2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

visa avaliar habilidades e conhecimentos teóricos necessários 
ao desempenho das atribuições da função e será composta de 
questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada 
uma, com base no conteúdo programático constante no Anexo 
II deste Edital.

2.1. A prova objetiva terá duração de 3 horas e 30 minutos.
5. DA REALIZAÇÃO DA PROVA
1. A data para realização da prova objetiva está prevista 

para 27.05.2012, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar todas as publicações acerca deste Processo Sele-
tivo, no Diário Oficial do Estado, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

2. A prova será aplicada na cidade de São Paulo.
3. O candidato somente poderá realizar a prova na data, 

horário e local constantes do respectivo Edital de Convocação.
4. Nos 5 (cinco) dias que antecederem a data prevista para 

a prova, o candidato poderá ainda consultar o site www.vunesp.
com.br ou contatar o Disque VUNESP. Eventualmente, se, por 
qualquer que seja o motivo, o seu nome não constar no Edital 
de Convocação, o candidato deverá entrar em contato com a 
Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.

5. Ocorrendo o caso constante no item 4. deste Capítulo, 
poderá o candidato participar do Processo Seletivo e realizar a 
prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, no dia da prova, formulário específico.

5.1. A inclusão de que trata este item será realizada de 
forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularida-
de da referida inscrição.

5.2. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6. O horário de início da prova será definido em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos, munido de:

a) caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, 
lápis preto e borracha macia;

b) documento original de identidade que bem o identifique. 
São considerados documentos de identidade os originais de: 
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secreta-
rias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das 
Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade 
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como docu-
mento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, 
OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei nº 9.503/97).

8. O documento deverá estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

9. Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados 
no item 7., letra “b”, e desde que permita, com clareza, a sua 
identificação.

9.1. O candidato que não apresentar o documento confor-
me o item referido, não fará a prova, sendo considerado ausente 
e eliminado do Processo Seletivo.

9.2. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticados, ou quaisquer outros documen-
tos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional.

10. Não será admitido na sala ou local de prova, o candi-
dato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 
início e não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
e não haverá aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

11. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local 
de prova sem o acompanhamento de um fiscal. Não haverá 
prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da 
sala ou local de prova.

12. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 
algum dado cadastral, por erro de digitação constante no Edital 
de Convocação, deverá entregar a correção em formulário espe-
cífico, devidamente datado e assinado, ao fiscal de sala.

13. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

13.1. O candidato que não solicitar a correção nos termos 
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as consequências 
advindas de sua omissão.

6.4. Os documentos discriminados no subitem anterior 
deverão ser enviados em cópia simples.

6.5. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação ane-
xada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo 
admitidas alterações ou inclusões após o período de solicitação 
do benefício.

6.6. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente, 
na data prevista de 18.04.2012, no site www.vunesp.com.br.

6.7. Será considerado indeferido o requerimento de solici-
tação de redução do valor da taxa: preenchido incorretamente 
(omissões, informações inverídicas, etc.), encaminhado por 
outro meio que não o estabelecido neste Edital, ou postado 
após 04.04.2012, que não comprove os requisitos previstos 
neste Capítulo.

6.8. Contra a decisão que venha eventualmente indeferir a 
solicitação de redução do valor da taxa de inscrição, fica assegu-
rado ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado 
e comprovado, recurso nos dias 19 e 20.04.2012, conforme 
Capítulo 11 – DOS RECURSOS.

6.9. O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá 
efetivar sua inscrição, pela internet, no endereço www.vunesp.
com.br, até as 16 horas de 27.04.12.

6.10. Após o preenchimento e envio da ficha de inscrição, o 
candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir 
o boleto bancário específico com o valor da taxa de inscrição 
reduzido e efetuar o pagamento até 27.04.12, seguindo os 
parâmetros firmados neste Edital.

6.11. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
inscrever-se normalmente, seguindo as instruções e os procedi-
mentos contidos neste Edital.

7. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, 
pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa de 
inscrição.

8. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o 
recolhimento do respectivo valor da taxa, reduzida ou plena, 
conforme o caso, terá o pedido de inscrição invalidado.

9. O candidato será responsável pela transmissão dos dados 
ou por qualquer erro, bem como pelas informações prestadas na 
ficha de inscrição.

10. A Fundação VUNESP não se responsabiliza por soli-
citação de inscrição pela internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

11. O candidato que fizer declarações falsas, inexatas, ou 
ainda que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos decorrentes, mesmo se aprovado nas 
provas e que o fato seja constatado posteriormente.

12. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, 
pelo banco, do pagamento do boleto referente ao valor da taxa 
de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscri-
ção poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do 
Processo Seletivo, após 03 (três) dias úteis contados da data do 
encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada a 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP pelo telefone: (11) 3874-6300, nos dias úteis, 
das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido.

13. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no endereço eletrônico www.vunesp.com.br 
ou por meio do Disque VUNESP pelo telefone: (11) 3874-6300, 
das 8 às 20 horas.

14. O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização da prova deverá encaminhar, no período de 
inscrição, por SEDEX, à Fundação VUNESP, localizada na Rua 
Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP – 
CEP 05002-062 – Ref. Processo Seletivo – FAPESP, ou entregar, 
pessoalmente, no endereço da Fundação VUNESP, solicitação 
com a qualificação completa do candidato e detalhamento dos 
recursos necessários, das 9 às 12 horas e das 13h30 às 16 horas.

15. O candidato que não o fizer, durante o período de 
inscrição e conforme estabelecido no item 14. deste Capítulo, 
não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado

16. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de razoabilidade e viabilidade do pedido.

17. Para efeito do prazo estipulado, será considerada, con-
forme o caso, a data da postagem fixada pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo firmado 
pela Fundação VUNESP.

3. DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
1. A participação de candidatos portadores de deficiência no 

presente Processo Seletivo será assegurada nos termos do artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal e da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições da função, especificadas no ANEXO I – DESCRIÇÃO 
SUMÁRIA DAS ATIVIDADES, são compatíveis com a deficiência 
de que é portador.

2. O candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, 
o tipo de deficiência que apresenta, observado o disposto no 
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, e na Súmula 
377 do STJ, e, no período de inscrição, encaminhar à Fundação 
VUNESP, por SEDEX, ou entregar pessoalmente, na Fundação 
VUNESP – Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca / 
Perdizes – São Paulo / SP – CEP 05002-062, com a identificação 
do Processo Seletivo para o qual está inscrito:

a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova;

b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF, anexados ao 
relatório médico.

2.1. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas 
pela medicina especializada, de acordo com os padrões mun-
dialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade que implique em grau acentuado de 
dificuldade para integração social.

2.2. O tempo para a realização da prova objetiva a que os 
portadores de deficiência serão submetidos poderá, desde que 
requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para 
os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificulda-
de apresentado em decorrência da deficiência (artigo 2º, § 4º, da 
Lei Complementar Estadual nº 683/92).

2.3. O candidato inscrito como portador de deficiência que 
necessitar de condições especiais para a realização da prova 
deverá observar o itens 14., 15., 16. e 17. do Capítulo 2 – DAS 
INSCRIÇÕES.

2.4. O candidato portador de deficiência participará do Pro-
cesso Seletivo em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação da prova, nos 
termos do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

3. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser 
portador de deficiência ou aquele que se declarar e não atender 
ao solicitado no item 2. deste Capítulo, não será considerado 
portador de deficiência e não poderá impetrar recurso em favor 
de sua situação.

4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos porta-
dores de deficiência.

5. O candidato inscrito como portador de deficiência que 
atender ao disposto no item 2. deste Capítulo, será convocado 
para perícia médica, em época oportuna, a fim de verificar a 
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1.5.1. na data prevista para a Prova Didática, o candidato 
entregará uma cópia do(s) título(s) declarado(s) na Ficha de 
Inscrição, conforme abaixo:

a) - certificado de conclusão para especialização (lato 
sensu);

b) - diploma, na ausência, certidão de conclusão ou ainda, 
certificado de conclusão para os títulos de Mestrado e Dou-
torado e

1.5.1.1. não será considerada cópia de documento que não 
atender ao previsto nas alíneas anteriores.

1.6. O candidato portador de deficiência participará do 
concurso, juntamente com os demais candidatos, em igualdade 
de condições, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das 
provas.

V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS:
1. A Prova Escrita, se aplicada, terá caráter eliminatório, não 

contando seus pontos para a classificação final.
1.1. A avaliação referente à Prova Escrita obedecerá à esca-

la de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2. A avaliação alusiva à Prova Didática obedecerá à escala 

de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
3. A prova de títulos será pontuada de 0 a 45 pontos de 

acordo com critérios abaixo, desde que os referidos cursos 
tenham sido concluídos até o final do período de inscrição:

a) especialização (lato sensu) 10 pontos;
b) mestrado 15 pontos;
c) doutorado 20 pontos;
3.1. os pontos só serão atribuídos para componentes cur-

riculares da Base
Nacional Comum se vinculados ao componente curricular 

em concurso e, para a Parte Diversificada ou Conteúdos Profis-
sionalizantes, se vinculados à área dos

componentes curriculares em concurso.
3.2. os títulos anteriormente citados, serão computados 

uma única vez, por alínea, sendo vedado, portanto, a cumulati-
vidade de dois cursos na mesma alínea.

3.3. as pontuações a que se referem as alíneas “a”, “b” ou 
“c”, não serão computadas para a Prova de Títulos, quando os 
cursos neles citados fizerem parte dos requisitos de titulação no 
inciso I do Edital.

4. A nota da prova didática será a média das notas atribuí-
das pelos membros da Banca Examinadora.

5. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Didática.

6. A nota final do candidato será a nota da Prova Didática 
acrescida da pontuação na prova de títulos.

VI - DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
ADMISSÃO:

1. Haverá listas gerais onde constarão todos os candidatos 
aprovados por titulação “Licenciado” e “Graduado”, em confor-
midade com o estabelecido no inciso I deste Edital e lista espe-
cial atinente apenas aos candidatos portadores de deficiência.

1.1. O candidato aprovado e classificado não aproveitado 
para a quantidade de emprego público permanente oferecido 
neste edital, aguardará nova oportunidade de convocação. 
Na vacância e/ou criação de vaga(s), com o número mínimo 
de aulas livres fixadas no artigo 22 da Lei Complementar nº 
1044/2008, respeitada as normas de escolha e atribuição de 
aulas, o candidato remanescente, observada a ordem de classi-
ficação final, será convocado por meio de edital para admissão 
no emprego público permanente e consequente escolha e 
atribuição das aulas.

2. O candidato de uma ETEC, poderá, ser aproveitado em 
outra(s) ETEC´s do Centro Paula Souza, observadas as normas 
internas que disciplinam a escolha e atribuição de aulas.

2.1. O aproveitamento é facultativo ao Diretor de Escola 
Técnica de outra ETEC que solicitará formalmente ao Diretor da 
Escola Técnica possuidora do concurso.

2.2. O Edital de Convocação será providenciado pela ETEC 
possuidora do concurso e obedecerá a ordem de classificação 
final e o disposto no item 3 deste inciso.

3. A admissão obedecerá à ordem de classificação final, 
esgotada a seqüência abaixo:

3.1. Licenciado e
3.2. Graduado.
4. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato:
4.1. que tiver maior número de filhos;
4.2. casado;
4.3. de maior idade;
4.4. que tiver obtido maior nota na Prova Didática.
4.5. já contratado anteriormente em Unidade de Ensino 

Técnico do CEETEPS e com maior tempo de experiência docente.
a) o cômputo do tempo de experiência, será efetuado em 

dias.
b) não será considerado o preenchimento incompleto ou 

incorreto.
5. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

publicação das listas de classificação, o candidato portador de 
deficiência deverá se submeter à perícia médica para verificação 
da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atri-
buições da função.

6. A perícia médica será realizada no Órgão Médico Oficial 
do Estado por especialistas na área da deficiência de cada can-
didato, devendo o laudo ser proferido em um prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após o respectivo exame.

7. Concluídos os exames a que se referem os itens 5 e 6, o 
candidato apresentará o respectivo laudo, no prazo de 03 dias 
úteis, contados da data de sua expedição.

8. Findo o prazo estabelecido no item anterior, será publi-
cada no Diário Oficial do Estado a lista de classificação geral e 
especial, da qual será excluído o candidato portador de defici-
ência, considerado inapto na inspeção médica.

9. O candidato cuja deficiência não for configurada ou 
deixar de entregar o laudo no prazo estabelecido no item 7 
constará apenas na lista de classificação final.

10. Não ocorrendo inscrição no concurso ou aprovação de 
candidato portador de deficiência, será elaborada somente uma 
lista de classificação geral, prosseguindo o concurso nos seus 
ulteriores termos.

11. Quando o número de candidato portador de deficiência 
for insuficiente para preencher as vagas reservadas, as que res-
tarem serão revertidas para os demais candidatos.

12. As vagas reservadas ficarão liberadas, se não ocorrer 
inscrição ou aprovação de candidato portador de deficiência.

13. O candidato que mantém vínculo contratual de docente 
por tempo determinado com o Centro Paula Souza e vier a ser 
admitido no emprego público permanente, terá este alterado 
para indeterminado.

14. A admissão far-se-á na classe de Professor, no subqua-
dro de empregos públicos permanentes docentes (SQEP – PD), 
na referência P-1, constante no Plano de Carreiras, de Emprego 
Públicos e Sistemas Retribuitório dos Servidores do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, instituída 
pela Lei Complementar nº 1044, de 13.05.2008, publicada no 
DOE de 14.05.2008.

15. Após a publicação da homologação do concurso em 
DOE, o Diretor de Escola Técnica da ETEC, objetivando preencher 
o emprego público permanente e atribuir as aulas incluídas no 
certame, convocará, por meio de edital divulgado em DOE, o 
candidato aprovado e classificado em todos os componentes e/
ou grupo de componentes curriculares para manifestar-se quan-
do ao emprego público, escolha e atribuição de aulas e admissão 
na classe de Professor, observando-se:

a) o item 3 do presente inciso e

reais), por inscrição, a título de ressarcimento de despesas com 
material e serviços;

a) Nos termos da Lei 12.782, de 20 de dezembro de 2007, 
poderá o candidato solicitar a redução de 50% da taxa estipu-
lada, devendo apresentar no ato da inscrição os documentos 
previstos no artigo 3º da mencionada Lei.

2.6.4. efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração da opção:

a) de componente(s) curricular(es) e/ou grupos de compo-
nentes curriculares;

b) do quadro de Requisitos de Titulação;
c) do quadro de Títulos.
2.6.5. não serão recebidas inscrições por via postal; fac-

símile; Internet, condicionais e/ou extemporâneas;
2.6.6. os pagamentos efetuados em cheque somente serão 

considerados quitados após a respectiva compensação.
a) Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o 

motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição.
2.7. para se inscrever por procuração, deverá ser entregue 

o mandato, com firma reconhecida, acompanhada de uma cópia 
da cédula de identidade do candidato e de uma cópia do docu-
mento de identidade do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador 
ao efetuar a inscrição;

2.8. no caso de candidato portador de deficiência, apre-
sentar declaração do tipo e grau de deficiência que apresenta, 
bem como se necessita de condição especial para submeter-se 
às provas;

2.9. atendendo ao requisito previsto no inciso I deste Edital, 
o candidato pode se inscrever em um ou mais componentes 
curriculares e/ou grupos de componentes curriculares;

a) o candidato que se inscrever nessa condição assumirá 
o risco das provas serem realizadas na mesma data e horário, 
extinguindo os seus direitos quanto à(s) inscrição(ões) em que 
for(em) considerado(s) ausente(s).

2.10. as inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo 
Diretor de Escola Técnica, cujo resultado será afixado nas depen-
dências da escola, com publicação em Diário Oficial do Estado;

2.10.1. além de atender ao requisito de titulação previsto 
no Inciso I e das condições indicadas neste inciso, o deferimento 
da inscrição dependerá do correto preenchimento da Ficha de 
Inscrição pelo candidato ou seu procurador.

2.10.2. será indeferida ainda, a inscrição de candidato 
quando:

a) - indicar na Ficha de Inscrição componente(s) curricular(es) 
e/ou grupo(s) de componentes curriculares não constante(s) do 
Edital de Abertura de Inscrições;

b) - indicar na Ficha de Inscrição a denominação da habili-
tação, ao invés do componente(s) curricular(es) e/ou grupo(s) de 
componentes curriculares;

c) - não indicar na Ficha de Inscrição o nome do(s) 
componente(s) curricular(es) e/ou grupo(s) de componentes 
curriculares e

d) - não apor a assinatura na Ficha de Inscrição.
2.11. a inscrição implicará o conhecimento das condições 

previstas no Edital e o compromisso de aceitação pelo candi-
dato;

2.12. é de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar pelo Diário Oficial do Estado, ou por meio de divulgações 
afixadas nas dependências da Unidade de Ensino, as publicações 
de todos os Editais referentes a este Concurso.

2.12.1. as publicações afixadas nas dependências da escola 
não tem caráter oficial, sendo meramente informativa.

IV - DAS PROVAS:
1. O Concurso Público constará de:
1.1. três fases, conforme abaixo, na ocorrência de mais de 

trinta inscrições deferidas no mesmo componente curricular e/ou 
grupos de componentes curriculares;

a)1ª fase – Prova Escrita, que será realizada na forma de 
questões de múltipla escolha (teste);

b) 2ª fase – Prova Didática;
c) 3ª fase – Prova de Títulos;
1.1.1. a Prova Escrita versará sobre o(s) conteúdos dos 

componente(s) curricular(es) em concurso, e terá como objetivo 
selecionar os trinta primeiros colocados e que tenham obtidos 
no mínimo 50 (cinquenta) pontos do total da pontuação atribuí-
da à prova, para que possam participar das demais fases.

1.1.2. havendo empate na trigésima colocação, todos os 
candidatos que se encontrarem nesta condição participarão da 
fase subsequente.

1.1.3. os programas das Provas Escritas serão publicados 
na Unidade de Ensino e no Diário Oficial do Estado, com pelo 
menos três dias úteis de antecedência ;

1.1.4. o candidato deverá comparecer ao local designado 
para a Prova Escrita e/ou Prova Didática, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) protocolo de inscrição;
b) original de um dos documentos de identidade a seguir 

especificados:
- Registro Geral (RG);
- Carteira de Identidade Profissional;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou
- Carteira Nacional de Habilitação.
1.1.4.1. os documentos apresentados deverão estar em 

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza;

1.1.5. o tempo de duração da Prova Escrita e/ou Prova 
Didática, constará no Edital de Convocação;

1.1.6. o candidato só poderá retirar-se da sala destinada a 
Prova Escrita, decorrida 1 (uma) hora de seu início;

1.1.7. durante a realização da Prova Escrita não serão 
permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem 
a utilização de máquinas calculadoras ou de equipamentos 
eletrônicos;

1.1.8. será eliminado do Concurso Público o candidato que, 
durante a realização das provas, for surpreendido comunicando-
se com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que 
estiver sendo realizada;

1.1.9. o candidato não poderá ausentar-se da sala de provas 
sem acompanhamento de um fiscal.

1.2. Duas fases, conforme abaixo, na ocorrência de até trinta 
inscrições deferidas por componente curricular e/ou grupos de 
componentes curriculares.

a) 1ª fase – Prova Didática;
b) 2ª fase – Prova de Títulos;
1.3. A Prova Didática terá por objetivo avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento específico, voltado para a área 
do componente curricular e sob o aspecto didático-pedagógico 
da prática docente;

1.3.1. a Banca Examinadora escolherá três temas da Prova 
Didática, os quais serão dado conhecimento ao candidato, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado e afixado 
nas dependências da Unidade de Ensino, com pelo menos cinco 
dias de antecedência;

1.3.2. a Prova Didática constará de aula a ser ministrada 
pelo candidato perante a Banca Examinadora, cujo tema será 
sorteado antes do início da aula-teste;

1.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, em nenhuma das fases;

1.5. A Prova de Títulos será avaliada conforme item 3 do 
inciso V do edital desde que o curso:

a) - e a Instituição tenha atendida a legislação vigente para 
especialização (lato sensu) e

b) - tenha sido reconhecido, recomendado ou credenciado 
na forma da legislação específica, para Mestrado e Doutorado.

2. 1 Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 
superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 2.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador de 
diploma de curso de Educação Profissional Técnica de Nivel 
Médio em Administração; Contabilidade, com Esquema II

2.2.Graduado (Bacharel ou Tecnólogo): Ser portador de 
diploma de graduação superior em Administração/Ciências 
Administrativas (qualquer modalidade) Ciências Atuarias; Ciên-
cias Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas/
Economia; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamen-
tárias; Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis. Ser portador 
de diploma de curso superior de Gestão da Produção Industrial; 
Tecnologia em Planejamento Administrativo e Programação Eco-
nômica; Tecnologia em Planejamento e Programação Econômica

- GRUPO DE COMPONENTES CURRICULARES:
3. Contabilidade de Custos; Contabilidade Empresarial e 

Comercial; Estruturas e Análises das Demonstrações Financeiras
3. 1 Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 3.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador de 
diploma de curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Contabilidade, com Esquema II

3.2.Graduado (Bacharel ): Ser portador de diploma de 
graduação superior em Administração/Ciências Administrativas 
(qualquer modalidade); Ciências Administrativas; Ciências Con-
tábeis; Ciências Econômicas/Economia; Ciências Gerenciais e 
Orçamentos Contábeis

4. Gestão de Competências I e II
4. 1 Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 
4.2 e possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, 
obtido por meio de cursos regulares de programas especiais, 
nos termos previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na 
Resolução nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista 
pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, 
ou obtido por intermédio de outras legislações específicas. Ser 
portador de diploma de curso de Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio em Administração, com Esquema II. Ser portador 
de diploma de Licenciatura Plena em Psicologia.

4.2.Graduado (Bacharel ou Tecnólogo): Ser portador de 
diploma de graduação superior em Administração/Ciências 
Administrativas (qualquer modalidade); Administração de Recur-
sos Humanos/Administração em Recursos Humanos; Ciências 
Administrativas; Psicologia Ser portador de diploma de curso 
superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos; Tecno-
logia em Processos Gerenciais

Obs.: Será enquadrado como “Licenciado”:
1. - O candidato que tenha concluído uma das licenciaturas 

plenas nominadas, decorrente de curso regular ou quando resul-
tar de outras licenciaturas plenas, ou equivalente, desde que na 
habilitação indicada no requisito;

2. - O candidato portador de diploma em um dos cursos 
superiores (Bacharelado ou de Tecnologia) relacionado na titula-
ção “Graduado” e que tenha obtido certificado equivalente ao 
da licenciatura plena, por meio de programas especiais de for-
mação pedagógica nos termos fixados pelo Conselho Nacional 
de Educação, Resolução nº 02, de 26/06/97, na forma prevista 
pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 19/07/71, Esquema I, 
Esquema II, ou por intermédio de outras legislações específicas, 
desde que na disciplina ou área objeto de sua formação, ou 
ainda, em componente curricular específico da habilitação 
relacionada no edital.

II - DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA-
HORÁRIA:

1. O valor da hora-aula prestada é de R$ 12,43 (doze reais 
e quarenta e três centavos), correspondente a referência P-1.

2. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 20% (vinte por cento) de hora-atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas. Para efeito de 
cálculo da retribuição mensal correspondente as horas presta-
das, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e meio) 
semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

2.1. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

a) A carga horária semanal será constituída de no mínimo 
04 (quatro) horas-aula, de acordo com o disposto no artigo 22 
da Lei Complementar nº 1044/2008.

III - DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 02/04/2012 

a 05/04/2012 e 09/4/2012, no horário das 9h_às 19h horas, no 
local abaixo indicado:

 - ETEC de Guaianazes
 - Endereço: Rua Feliciano de Mendonça Nº 290 Bairro: 

Guaianazes
 - Cidade São Paulo – Telefone 11-2551-9484
 - e-mail: ds_guaianazes@yahoo.com.br
2. São condições para inscrição:
2.1. ser brasileiro e possuir 18 anos na data da inscrição;
2.2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se 

do sexo masculino;
2.3. estar quite com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral;
2.4. declarar que nos últimos 5 (cinco) anos não foi demiti-

do a bem do serviço público, na administração direta ou indireta;
2.5. possuir, na data da inscrição o requisito de titulação, 

descrito no inciso I do edital;
2.6. preencher Ficha de Inscrição, previamente, retirada 

na ETEC, na qual declara possuir as condições indicadas nos 
subitens 2.1 a 2.4, apresentar um documento de identidade, 
juntando ainda, uma cópia do diploma frente/verso, registrado 
em órgão competente e, na ausência cópia de documento que 
foi encaminhado para registro.

2.6.1. o candidato que vier a se inscrever na titulação 
“Licenciado” e possuir Certificado equivalente ao da licencia-
tura plena obtido por meio de cursos regulares de programas 
especiais de formação pedagógica, nos termos previstos pelo 
Conselho Nacional de Educação, na Resolução nº 2, de 26.06.97, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 
19.07.1971, Esquema I, Esquema II, ou por intermédio de outras 
legislações específicas, juntará uma cópia do:

a) - diploma frente/verso registrado em órgão competente 
ou cópia de documento que foi encaminhado para registro 
(cursos de bacharelado, tecnologia ou de educação profissional 
técnica de nível médio), conforme relacionado no inciso I – 
Requisito de Titulação.

b) - certificado frente/verso, equivalente ao da licenciatura 
plena, registrado em órgão competente.

2.6.2. os documentos a que se referem aos subitens 2.6 e 
2.6.1, deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 
sua identificação.

2.6.3. recolher à Associação de Pais e Mestres - APM da 
Unidade de Ensino, a taxa no valor de R$ 40,00 (quarenta 

16. Decorridos 90 dias da data da homologação e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da 
prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade do Processo Seletivo, os registros eletrônicos.

17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, a FAPESP poderá anular a inscrição, prova ou nomeação 
do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregula-
ridade no certame.

18. O candidato será considerado desistente e excluído do 
Processo Seletivo quando não comparecer à convocação no 
local, data e horários estabelecidos ou manifestar sua desistên-
cia por escrito.

19. Todas as convocações, avisos e resultados serão publi-
cados no DOE, sendo de responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegado qualquer espécie 
de desconhecimento e serão afixados na sede da FAPESP, sita na 
Rua Pio XI, nº 1.500 - Alto da Lapa - São Paulo - SP

São Paulo, 27 de março de 2012.
ANEXO I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES
Executar tarefas de rotina administrativa, envolvendo aten-

dimento a usuários internos e externos, digitação, análise, 
preparação, registro, distribuição e controle de documentos e 
processos, observando as regras e procedimentos estabelecidos.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, prepo-
sição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal 
e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras.

MATEMÁTICA
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e 

máximo divisor comum. Potências e raízes. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmé-
tica simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º 
graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grande-
zas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Geometria: 
forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

CONHECIMENTOS GERAIS
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos e 

sociais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir de janeiro 
de 2011, divulgados na mídia local e/ou nacional.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e 

atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação 
de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office. MS-Word: 
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração 
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint: estru-
tura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, 
régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e for-
matação de apresentações, inserção de objetos, numeração 
de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. 
Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 *
ETEC DE GUAIANAZES – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU LAJEADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCUR-

SO PÚBLICO DE DOCENTES Nº 118/01/2012 - Processo nº 
1601/2012.

O Diretor de Escola Técnica da Escola Técnica Estadual de 
Guaianazes, da cidade de São Paulo, nos termos da Portaria 
CEETEPS-178, de 21, publicada no DOE de 22/07/2008, torna 
pública a ABERTURA de inscrições ao(s) Concurso(s) Público(s) 
para preencher o(s) emprego(s) público(s) permanente(s) para 
admissão na carreira de docente das ETEC´s do CEETEPS, no(s) 
componente(s) curricular(es) e/ou grupo(s) de componentes 
curricular(es), abaixo discriminado(s), destinada a Classe Des-
centralizada de CEU LAJEADO.

1 – A admissão far-se-á no regime da CLT e legislação com-
plementar, ficando reservado 5% (cinco por cento) do total das 
vagas de cada concurso a ser preenchido por candidatos porta-
dores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, publicada em DOE. De 19/09/92.

2 – Cada componente curricular e/ou grupo de componen-
tes curriculares corresponde a um concurso público, como segue:

- COMPONENTE CURRICULAR – CURSO – QUANTIDADE 
DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA – TOTAL DE 
AULAS LIVRES

1. - Planejamento Empresarial e Empreendedorismo (Logís-
tica) – 01/05

2. - Elementos de Custos no Processo Produtivo (Logística) 
– 01/05

- GRUPO DE COMPONENTES CURRICULARES – Nº DE 
AULAS LIVRES POR COMPONENTE – (CURSO) – QUANTIDADE 
DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA – TOTAL DE 
AULAS LIVRES

3. - Contabilidade de Custos (05); Contabilidade Empresarial 
e Comercial – (05); Estruturas e Análises das Demonstrações 
Financeiras – (05) (Contabilidade) – 01/15

4. - Gestão de Competências I (2,5); Gestão de Competên-
cias II (2,5) – (Administração) - 01/05

I. - DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO:
- O requisito para cada componente curricular é o estabe-

lecido no Catálogo de Requisitos de Titulação, instituído pela 
Deliberação CEETEPS-6, de 16/07/2008, publicada no DOE de 
17/07/2008 e regulamentado pela Instrução da Unidade de 
Ensino Médio e Técnico (CETEC)-1, de 22, publicada no DOE 
de 24/07/2008.

- COMPONENTE CURRICULAR:
1. Planejamento Empresarial e Empreendedorismo
1. 1 Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 1.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas. Ser portador de 
diploma de curso de Educação Profissional Técnica de Nivel 
Médio em Administração; Contabilidade, com Esquema II.

1.2. Graduado (Bacharel ou Tecnólogo): Ser portador de 
diploma de graduação superior em Administração/ Ciências 
Administrativas (qualquer modalidade); Ciências Administra-
tivas; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas/Economia. Ser 
portador de diploma de curso superior de Tecnologia em Gestão 
de Logística; Tecnologia em Logistica (qualquer modalidade).

2. Elementos de Custos no Processo Produtivo

elide
Realce

elide
Realce
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